
Nº Documento / Anexo Obrigatoriedade Conceito / Finalidade Fase

1
ANEXO I – Mapas de Referência dos Territórios da 
Sociobioeconomia

Obrigatório
Instrumento que apresenta a delimitação geográfica e territorial 
dos Territórios da Sociobioeconomia (TSBios), orientando a 
abrangência das propostas.

Fase 1 e 2

2
ANEXO II – Declaração de Parceria e Acordo entre 
Organizações

Obrigatório
Declara a constituição da Rede Multi-Institucional, 
estabelecendo compromissos, papéis e responsabilidades entre 
a organização líder e as parceiras.

Fase 1

3 ANEXO III – Quadro de Pontuação Define os critérios e pesos de avaliação das propostas, 
assegurando transparência e uniformidade no processo seletivo.

Fase 1 e 2

4
ANEXO IV – Modelo - Proposta de Implementação 
do Núcleo da Sociobioeconomia

Obrigatório
Instrumento que orienta a elaboração da proposta técnica, 
apresentando objetivos, estratégias e resultados esperados da 
criação dos Núcleos de Sociobioeconomia.

Fase 1

5 ANEXO V – Plano Orçamentário Simplificado Obrigatório
Instrumento que demonstra a estimativa inicial de custos e a 
distribuição dos recursos previstos para a implementação do 
Núcleo..

Fase 1

6 ANEXO VI – Modelo de Matriz Lógica Obrigatório
Instrumento que estrutura os objetivos, produtos, indicadores e 
meios de verificação, orientando o monitoramento e a gestão 
por resultados.

Fase 2

7 ANEXO VII – Declaração de Vínculo_PCTAFs Obrigatório

Comprovar que a organização Líder já possui relação legítima e 
reconhecida com os PCTAFs do território onde pretende atuar, 
demonstrando experiência, confiança e atuação prévia junto às 
comunidades locais, em consonância com o CLPI 

Fase 1 e 2

8
ANEXO VIII – Formulário de submissão de 
proposta (Google Forms)

Obrigatório
Instrumento eletrônico de submissão das propostas e 
documentos exigidos, disponível na plataforma on-line indicada 
no edital.

Fase 1

9 ANEXO IX – Plano Orçamentário Detalhado Obrigatório

Instrumento que apresenta a decomposição minuciosa do 
orçamento por itens, quantidades, preços unitários, categorias 
de despesa, fontes de recurso e cronograma de desembolso, 
com respectivas memórias de cálculo. 

Fase 2
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10 ANEXO X –  Lista de Exclusão Obrigatório
Instrumento que relaciona atividades, práticas e setores não 
elegíveis para financiamento, em conformidade com as 
salvaguardas ambientais e sociais da FAS e do KfW.

-

11
ANEXO XI – Declaração de Política Ambiental, 
Social e de Direitos Humanos 

Obrigatório

Instrumento que expressa os compromissos institucionais com a 
proteção ambiental, a responsabilidade social e o respeito aos 
direitos humanos. As Redes deverão adotar este instrumento e 
incorporar seus princípios nas ações executadas.

Fase 2

12
ANEXO XII – Orientações para o Desenvolvimento 
do PAAS

Obrigatório

Instrumento que organiza as ações necessárias para prevenir, 
mitigar ou reparar impactos ambientais, sociais e de direitos 
humanos, definindo responsabilidades, prazos, orçamentos e 
formas de monitoramento das medidas a serem adotadas pelas 
organizações parceiras, garantindo conformidade com as 
Normas Ambientais e Sociais do Banco Mundial (NAS) e com as 
diretrizes do Sistema de Gestão Ambiental e Social da FAS 
(SGAS/FAS).

Fase 2

13
ANEXO XIII – Declaração de Anuência dos Povos 
Indígenas, Povos e Comunidades Tradicionais e 
Agricultores Familiares – CLPI

Obrigatório

Deverá ser emitida por representantes legítimos dessas 
comunidades, atestando que foram informados sobre o 
conteúdo da proposta, compreendem seus objetivos e 
concordam com sua execução no território, reconhecendo a 
organização proponente como parceira na implementação das 
atividades.

Fase 2

14 ANEXO XIV – Formulário de Recurso e Impugnação Quando aplicável

Instrumento que permite às organizações participantes 
apresentar pedidos formais de esclarecimento, impugnação ou 
recurso em relação às etapas e resultados do processo seletivo, 
garantindo transparência e direito ao contraditório..

Aplicável após cada 
divulgação de 

resultado


